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ESTADO DO PARÁ
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE

GABINETE DO PREFEITO

PoRTARIA DE SERVrÇO N" O16/2O21_cpMr

ogorql

CEftTiÜiaÕ
certifico qr.ããit* Àto tot publicaila

pãt rli."nao no quadro d+ aYirae

da Pre{eitura, ôonforme estabglac* c

Ir,. ;" das DlsPosiçôes Gor:ai* e

ir"neitJnros da Lei Crgânica do

MunlclPio de Faro'ír'er,v'r': 
i^r''gg-lg2I 

n ii 

"

«CANCEDE ^AIáNMS PA;RA

T,D§LCf"ATTIET{flÍO DO §ERITDOR

twuNIcrPAL A §,ERWÇO DO

IIIIUNIf;úPI]0 E DÁ OTÍÍRÁ§

PROWDENCTA§.»

O EXCCIENIÍSSiMO SCNhOT PAULO VITOR MILEO GUERRâ CÂRITATHO, PrEfCitO
trfiunicipal de Faro, no uso das atribuições que rhe sáo conferidas pol Lei,

COI{§IDERA!frDO o que determina o art. 96 da Lei Municipal n" 57 de OL de üutubro
de L997 * REGIME JIrRÍDIco únrco Dos srRvrDoRts prisLrcos E crvÍs Do
MUI{ICÍPIO DE FARO;

COIISIDER-{ü§DO o DEGR,ETO 1§" OO8/2O19-GP*IF de fil*Zl?.At9n que Íixa os
valores de diárias da Prefeitura Municipal de Faro.

RESÕLIIE:

Art. 10 ' CO§CEDER, Ol{uma) diáLria a Sra. MJ\RJA F;DüLZA I'ARIAS FEIJS, lotado
!rê §Êcretarla Muuieipa! de saúde, no Çar.ga de §EÇRETÁ§IÂ MUI{ICIPAI{ BE
sAfIDE, no valor de R$ 200,00 {d.uzentos reais) para cobrir as despesas de estad.ia,
alimentaçáo e loeomoçáo urbana na eidade de OriximínâlpL, onde irá tratar de
Á§§UjflfCIS RELACIAilÍADO§ A .ESfi IWUNICIPALIDADE, pelo período de
1O/O312O21.

Art" 2" - DTTERMII§AR a Tesoi-iraria Municipal a efetuar o pagamento dos valor"es
relacionados no artigo anterior e ao Departamento de Recursos Humanos que proceda
ao registro na Ficha de caclastro Funcional cla serwidora.

Art. 3" - Esta Portaria entra ern vigor na d.ata cle sua pul-rlicaçáo.

Faro, 09 de Março de 2021

Dê-se Ciência, Registre-se e Cumpra-sê.

Paulo V uerra Carvalho
Prefeito Municipal de Farn
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